
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 2.415, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do 

processo nº 48500.005238/2018-54, decide conhecer e negar provimento ao pedido de medida cautelar 

apresentado pela Empresa Amazonense de Transmissão de Energia S.A – Eate em face de decisão do 

Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS, que aplicou desconto a título de Parcela Variável por 

Indisponibilidade – PVI em decorrência da intervenção realizada no disjuntor da Linha de Transmissão 

Açailândia - Marabá C1, com 500 kV, no dia 8 de julho de 2018. 

 

 

 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 30.10.2018, seção 1, p. 64, v. 155, n. 209. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20182415_1.pdf

